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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230606PP00028 
LICITAGAO N°. 00028/2023 
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREGO POR ITEM 
LECISLAGAO: LEI 10.520/2002 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

RUA ANTONIC RAMALHO DINIZ, 26 - CENTRO - IBIARA - PB. 

CEP: 58980-000 - E-mail: cplibiara@hotmail.com - Tel.: (83) 34541035. 

0 Orgao Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.943.268/0001-79, 
doravante denominado simplesmente ORC, torna publico para conhecimento de quantos possam 
interessar que fará realizar através do Pregoeirc Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, 
as 10:00 horas do dia 30 de Junho de 2023 no enderego acima indicado, licitação na modalidade 

Pregão Presencial nº 00028/2023, tipo menor preco, e sob o regime de empreitada por preço 
unitario; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 
2000; e legislagdo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta 
para: PRESTACAO DE SERVIGOS TECNICOS DE CONSULTORIA EM GESTAO DE SAUDE E SEGURANGA NO 
TRABALHO, COMPREENDENDO OS ENVIOS DOS EVENTOS DE SST NO E-SOCIAL, EVENTOS S-2210, S-2220, S- 
2240, +PCMSO + LTCAT + PGR, MUNICÍPIO. 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitacdo: PRESTAGAO DE SERVIGOS TECNICOS DE CONSULTORIA EM 
GESTAO DE SAUDE E SEGURANCA NO TRABALHO, COMPREENDENDO OS ENVIOS DOS EVENTOS DE SST NO E- 

SOCIAL, EVENTOS $-2210, S-2220, S-2240, +PCMSO + LTCAT + PGR, MUNICIPIO. 
1.2.As especificagbes do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referéncia - Anexo I deste Instrumento. 

1.3.A contratagdo acima descrita, que serd processada nos termos deste instrumento 
convocatorio, especificagdes técnicas e informagdes complementares que o acompanham, quando 
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivacdo de servigo para suprir demanda 
especifica - PRESTAGAO DE SERVICOS TECNICOS DE CONSULTORIA EM GESTAO DE SAUDE E SEGURANCA NO 
TRABALHO, COMPREENDENDO OS ENVIOS DOS EVENTOS DE SST NO E-SOCIAL, EVENTOS S-2210, S-2220, S- 
2240, +BCMSO + LTCAT + PGR, MUNICIPIO -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando a maximizagdo dos recursos em 
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 
1.4.Salienta-se que na referida contratagdo, ndo serd concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposicdes 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma 
legal. Fica, no entanto, assequrado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado 
previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção I, da Lei n°. 123/06. 

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAGAO DO EDITAL 
2.1.0s envelopes contendo a documentagdo relativa à proposta de precos e a habilitacdo para 
execugdo do objeto desta licitacdo, deverdo ser entregues ao Pregoeiro até as 10:00 horas do 
dia 30 de Junho de 2023, no enderego constante do preambulo deste instrumento. Neste mesmo 
local, data e horario será realizada a sessdo pública para abertura dos referidos envelopes. 
2.2.Informagdes ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos hQrarjos normais 
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: cplibiara@hotmail.com. 
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2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderd solicitar esclarecimentos, providéncias ou 
impugnar o ato convocatério deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 
2.4.Caberé ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsiveis pela elaboragdo deste ato 
convocatoério e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido. 
2.5.A respectiva petição poderá ser apresentada da seguinte forma: 
2.5.1.P2lo e-mail: cplibiaraChotmail.com; 
2.5.2.Protocolizando o original, nos horérios de expediente acima indicados, exclusivamente no 
seguinte enderego: Rua Antonio Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB; e 
2.5.3.Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao enderego constante do predmbulo 
deste Edital, aos cuidados do Pregoeira - LETICIA HELLEN MARQUES RODRIGUES. Nio sendo 
rigorosamente observadas as exigéncias deste subitem, a petição ndo será conhecida. 

.DOS ELEMENTOS PARA LICITAGAO 

.Ros participantes, serdo fornecidos os seguintes elementos: 
.ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAGOES; 
.ANEXO IT - MODELOS DE DECLARAGOES; 
.ANEXO III - MODELO DE DECLARACAO DE REGULARIDADE - HABILITAGAO; 
.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 
obtencdo do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 
.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e 
.Pelos sites: ibiara.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br. W
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4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-4 pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n°® 123, de 
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislacdo 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo 
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrigdo. 

5.0.DO PRAZO E DOTAGAO 
5.1.0 prazo maximo para a execucdo do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogacio nos casos previstos pela Lei 8.666/93, esta 
abaixo indicado e será considerado a partir da emissdo da Ordem de Servigo: 

Inicio: 3 (trés) dias; 
Conclusdo: 7 (sete) meses. 

5.2.0 servigo serd executado de acordo com as especificagdes definidas no correspondente Termo 
de Referéncial, anexo a este instrumento. 
5.3.0 prazo de vigéncia do correspondente contrato serd determinado: 7 (sete) meses, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogade nos termos do Art. 57, da Lei 
8.666/93. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrdo por conta da seguinte dotação: 
Recursos Préprios do Municipio de Ibiara: 07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 10 122 0004 
2080 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 33%0.39, 07.001 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, 10 301 1011 2032 - GESTAO E MANUTENGAO DA ATENÇÃO PRIMARIA, 10 302 1011 
2042 - GESTAO E MANUTENCAO DA ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE, 10 305 1011 2047 - GESTAO E 
MANUTENCAO DO BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE EPIDEMIOLOGICA, 10 303 1011 2114 - GESTAO E 
MANUTENCAO DO BLOCO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA , 3390.39. 

6.0.DAS CONDIGOES DE PARTICIPAGAO 
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverdo entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREGOS e DOCUMENTAGAC, devidamente 
identificados, acompanhados da respectiva declaragio de cumprimento dos requisitos de 
habilitagdo, nos termos definidos neste instrumento convocatério. 
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.3.Ndo poderdo participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidéneos para 
licitar ou contratar com a Administracdo Publica ou que estejam cumprindo nção de 
suspensdo do direito de licitar e contratar com o ORC. 
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6.4.0s licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Pregos e Documentagdo via 
postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remeté-los em tempo habil ao endereco 
constante do predmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeira - LETÍCIA HELLEN MARQUES 
RODRIGUES. Não sendo rigorosamente observadas as exigéncias deste item, os respectivos 
envelopes ndo serdo aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de 
participacdo no certame. 

6.5.0uando observada a ocorréncia da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 
permanéncia de representante credenciado na respectiva sessdo piblica, ficard subentendido que 
o licitante abdicou da fase de lances verbais. 
6.6.5 vedada a participação em consércio. 

7.0.DA REPRESENTAÇÃD E DO CREDENCIAMENTO 

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o 
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste 
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente 
por outro devidamente credenciaádo. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da 
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorréncia de tal investidura; 

. CNPJ emitido no ano de 2023; 

. Instrumento constitutiveo da empresa na forma da Lei, acompanhado de RG e CPF do(s) sécio(s): 

* Declaragio de regularidade de habilitação; 
* Comprovagdo de microempresa (se for o casc). 

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuragdo por instrumento piblico ou particular da qual constem os 
necessarios poderes para firmar declaracdes, desistir ou apresentar as razdes de recurso e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituigdo da 
empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipbtese de procuragdo 
seja particular deverad ser reconhecida a firma em cartério do respective signatério. 

* CNPJ emitido no ano de 2023; 
* Instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, acompanhado de RG e CPF do(s) sécio(s); 
* Declaragao de regularidade de habilitagao; 
* Comprovacdo de microempresa (se for o caso). 

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverdo identificar-se apresentando documento 
oficial que contenha foto. 
7.3.Estes documentos deverdo ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessdo pública - 
em original, por qualquer processo de coépia autenticada por cartério competente, pelo 
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio: 
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, 
devera acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 
7.4.A não apresentacdo ou ainda a incorreção insanavel de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participacdo ativa do representante do licitante no presente 
certame. Esta ocorréncia não inabilitard sumariamente o concorrente, apenas perdera o direito 
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatério. Para tanto, o Pregoeiro 
receberd regularmente do referido concorrente seus envelopes, declaragdes e outros elementos 
necessarios & participagdo no certame, desde que apresentados na forma definida neste 
instrumento. 

7.5.No momento de abertura da sessão pdblica, cada licitante, por intermédic do seu 
representante devidamente credenciado entregard ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos 
envelopes, a seguinte documentacdo: 
7.5.1.Ceclaracdo de Elaboracdo Independente de Proposta - Anexo II. 
7.5.2.Ceclaracdo dando ciéncia de que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo, conforme 
modelo - Anexo III; e 

7.5.3.Comprovagdo de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o 
caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pelwiqente. Tal 
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comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, 
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 
contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da 
sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida 
declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na 
forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas 
perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado 
dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 
7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligéncia, na forma do Art. 43, S 3º, da Lei 8.666/93, 
destinada a esclarecer se o licitante &, de fato e de direito, considerado microempresa ou 
empresa de pequenc porte. 

7.6.Quando os envelopes Proposta de Precos e Documentagdo forem enviados via postal, a 
documentacdo relacionada nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverd ser apresentada dentro do 
envelops Proposta de Pregos. 

8.0.DA PROPOSTA DE PREGOS 

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 0l(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 
seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
PROPOSTA DE PREGOS - PREGAO PRESENCIAL N°. 00028/2023 

NOME PROPONENTE 
ENDEREGO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREGOS deverá conter os seguintes elementos: 

8.2.Proposta elaborada em consonadncia com as especificacées constantes deste instrumento e 
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu 
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminacio e outras 
caracteristicas se necessirio, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos. 
8.3.Serd cotado um único preco para cada item, com a utilizagdo de duas casas decimais. 
Indicagdo em contrdrio estd sujeita a correcdo observando-se os seguintes critérios: 
8.3.1.Falta de digitos: serdo acrescidos zeros; 
8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso sera 
suprimido, caso contrério haverd o arredondamento do digito anterior para mais e os demais 
itens excedentes suprimidos. 
8.4.A Proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacicnal, elaborada com 
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a 
Gltima datada e assinada pelo responsavel, com indicagdo: do valor total da proposta em 
algarismos, dos prazos de entrega ou execugdo, das condigdes de pagamento, da sua validade que 
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informagdes e observacdes pertinentes que o 
licitante julgar necessarias. 
8.5.Existindo discrepancia entre o prego unitario e o valor total, resultado da multiplicagdo 
do prego unitário pela quantidade, o prego unitério prevalecera. 
8.6.Fica estabelecido que havendo divergéncia de pregos unitarios para um mesmo Produto ou 
servigo, prevalecerd o de menor valor. 
8.7.No caso de alteragdo necesséria da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
decorrente exclusivamente de incorreg¢des na unidade de medida utilizada, observada a devida 
proporcionalidade, bem como na multiplicacdo e/ou soma de valores, prevalecerd o valor 
corrigido. 
8.8.A não indicagdo na proposta dos prazos de entrega ou execugdo, das condigdes de pagamento 
ou de sua validade, ficard subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposicdes 
do ato convocatério e, portanto, serdo consideradas as determinagdes nele contidas para as 
referidas exigéncias não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
8.9.F facultado ao licitante, apresentar a proposta no préprio modelo fornecido pelo ORC, 
desde que esteja devidamente preenchido. 
8.10.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

9.0.DA HABILITAGAO 
9.1.0s documentos necessirios & habilitação dos licitantes, dever&o ser apresentados em 01 
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anve%? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 
DOCUMENTAGAO - PREGAO PRESENCIAL N°. 00028/2023 
NOME PROPONENTE 
ENDEREGO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAGAO deverá conter os seguintes elementos: 

.2.PESSOA JURIDICA: 

.2.1.A DOCUMENTACAO RELATIVA A HABILITAGAO JURIDICA, CONFORME O CASO, CONSISTIRA EM: 

.2.2.Cedúla de Identidade 

.2.3.Registro comercial, no caso de empresa individual 

.2.4.Bto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratand> de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleicdo de seus administradores. Inscricdo do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio. Decreto de autorizagdo, em 
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou 
autorizagdc para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigéncias não se aplicam ao 
licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma 
regular nos termos do presente instrumento convocatério, a referida documentação solicitada 
neste subitem. 
9.2.5.A DOCUMENTAGAO RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, CONFORME O CASO, CONSISTIRA 
EM: 

L
o
 

o
o
 

9.2.6.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ. 
9.2.7.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e & Divida Ativa da Unido. 
9.2.8.Certiddo negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante. 
9.2.9.Certidao negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante. 
9.2.10.Comprovacao de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econdmica Federal. 
9.2.11.Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 
apresentacdo de Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943. 
9.2.12.A DOCUMENTAGAO RELATIVA A QUALIFICACAO TECNICA LIMITAR-SE-A A: 
9.2.13.0 objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compativel com o objeto 
licitado, apresentagdo de atestado de capacidade técnica, fornecido por entidade de direito 
publico ou privado, com firma reconhecida em cartério (caso seja fornecido por empresa 
privada) . 
9.2.14.A DOCUMENTAGAO RELATIVA A QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRO LIMITAR-SE-A A: 
9.2.15.Certidio negativa de falénecia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no maximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas 
9.2.16.Balango patrimonial e demonstragdes contabeis do Gltimo exercicio social, já exigiveis 
e apresentados na forma da lei, com indicagdo das paginas correspondentes do livro diario em 
que o mesmo se encontra, bem como apresentacdo dos competentes termos de abertura e 
encerramento, assinados por profissional habilitade e devidamente registrados na junta 
comercial competente, vedada a sua substituigdo por balancetes ou balangos provisérios. 
Tratando-se de empresa constituida há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado 
o fechamento do seu primeiro ano de existéncia no prazo legal, podera apresentar o Balaço de 
Rbertura assinado por profissional habilitadc e devidamente registrado na junta comercial 
competente. Ou apresentacdo do SPED autenticado junto a receita federal do Brasil, para 
comprovação da boa situagdo financeira da licitante (conforme o enquadramento) 
9.2.17.Alvarad de Localização e Funcionamento 
9.2.18.0UTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAGAO: 
9.2.19.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da 
Constituigdo Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniéncia de fato 
impeditivo no que diz respeito à participacdo na licitacdo; e de submeter-se a todas as 
clausulas e condiges do presente instrumento convocatério, conforme modelo - Anexo II. 
9.2.20.Certificado de registro de Quitação do CREA pessoa fisica. 
9.2.21. Certificado de registro de Quitação do CREA pessoa Juridic 
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9.3.0s documentos de Habilitacio deverdo ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 
precedidos por um indice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cépia autenticada por cartério competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente 
legiveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e 
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassdvel. Por ser apenas uma formalidade que 
visa facilitar os trabalhos, a auséncia do referido indice não inabilitara o licitante. 
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ansénaia das cépias devidamente 
autenticadas ou das vias originais para autenticagio pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio ou da publicacdo em 6rgdo na imprensa oficial, a apresentagdo de documentos de 
habilitacdo fora do envelope especifico, tornard o respectivo licitante inabilitado. Quando o 
documento for obtide via Internet sua legalidade serd comprovada nos enderegos eletrdnicos 
correspondentes. Poderd ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovacdo da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante, quando for o caso. 
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, devera 
acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

10.0.DO CRITERIO PARA JULGAMENTO 
10.1.Na selegdo inicial das propostas para identificacdo de quais irdo passar a fase de lances 
verbais e na classificacdo final, observadas as exigéncias e procedimentos definidos neste 
instrumento convocatério, será considerado o critério de menor prego apresentado para o 
correspondente item. 
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e apés obedecido o 
disposto no Art. 3°, $ 2°, da Lei 8.666/93, a classificagdo inicial para a fase de lances 
verbais, se fara através de sorteio. 
10.3.Na presente licitacdo - fase de lances -, serd assegurada como critério de desempate, 
preferéncia de contratacdo para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, 
aquelas situacdes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequenc 
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
10.5.0correndo a situacdc de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-& 
da seguinte forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada serd convocada para 
apresentar nova proposta no miximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusdo 

10.5.2.Ndo ocorrendo a contratacdo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
item anterior, serdc convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na 
situação de empate acima definida, na ordem de clas icacdo, para exercicic do mesmo direito; 
10.5.3.No caso de equivaléncia de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, serd 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderd apresentar 
melhor oferta. 

10.6.Na hipétese de ndo-contratacdo nos termos acima previstos, em que foi observada a 
situacdo de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pegqueno 
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicard 
quando a melhor oferta inicial ndo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerancia de 
15 (quinze) minutos apés o horério fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 
nenhum outro será aceito. 
11.2.Declarada aberta & sessão piblica pelo Pregoeiro, serd efetuado o devido credenciamento 
dos interessados. Somente participard ativamente da reunido um representante de cada 
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes ndo impedirá a 
efetivacdo da reunido, sendo que, a simples participacio neste certame implica na total 
aceitacdo de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatério e seus anexos. 
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11.4.Em nenhuma hipétese serd concedido prazo para a apresentacido de documentagio e/ou 
substituigdo dos envelopes ou de qualquer elemento exigide e não apresentado na reunião 
destinada ao recebimento das propostas de pregos. 
11.5.0 Pregoeiro recebers de cada representante os envelopes Proposta de Precos e Documentagdo 
e a declaragdo, separada de qualquer dos envelopes, dando ciéncia de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitagdo. 
11.6.Posteriormente abrird os envelopes Propostas de Pregos, rubricard o seu conteúdo 
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das 
exigéncias constantes no instrumento convocatério e solicitara dos licitantes que examinem a 
documentagdo neles contidas. 
11.7.pProsseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisard os documentos e as observações 
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciéncia, em seguida, da classificacdo 
inicial, indicande a proposta de menor preco e aquelas em valores sucessivos e superiores em 
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim 
julgar necessério, poderá divulgar o resultado numa nova reunido. 
11.8.Nao havendo para cada item licitado pelo menos trés propostas nas condigdes acima 
definidas, serdo classificadas as melhores propostas subsequentes, até o maximo de trés, 
quaisquer que sejam os pregos oferecidos. 
11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentagdo de Llances verbais pelos 
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverdo ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preco. 
Serdo realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessirias. Esta etapa 
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessdo publica para continuidade dos trabalhos, 
a critério do Pregoeiro. 
11.10.Não serdo aceitos lances com valores irrisérios, incompativeis com o valor orcado, e 
deverdo ser efetuados em unidade monetária nacional. A desisténcia em apresentar lance verbal, 
quando convidado pelo Pregoeiro, implicard na exclusio do licitante apenas da etapa de lances 
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do ultimo preco apresentado, para 
efeito de classificacdo final das propostas. 
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeirc examinara 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
11.12.Sendo aceit4vel a proposta de menor prego, será aberto o envelope contendo a 
documentacdo de habilitagdo somente do licitante que a tiver formulado, para confirmagdo das 
suas condições habilitatérias. Constatado o atendimento pleno das exigéncias fixadas no 
instrumento convocatério, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o 
respectivo item, objeto deste certame, apés o transcurso da competente fase recursal, quando 
for o caso. 

11.13.Se a oferta não for aceitavel ou se o licitante não atender as exigéncia habilitatérias, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificacdo, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitagdo do proponente, e assim sucessivamente, até a 
apuracio de uma proposta que atenda as disposigGes do instrumento convocatério. 
11.14.Da reunião lavrar-se-4 Ata circunstanciada, na qual serdo registradas todas as 
ocorréncias e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes 
presentes. 
11.15.Em decorréncia da Lei Complementar 123/06, a comprovagdo de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
11.15.1.As microempresas e empresas de pequenc porte, por ocasião da participação nesta 
licitacdo, deverão apresentar toda a documentagdo exigida para comprovagdo de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
Habilitacdo e integrantes do envelope Documentagao, mesmo que esta apresente alguma restrigdo; 
11.15.2.Havendo alguma restrigdo na comprovacdo da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Gteis, cujo termo inicial corresponderd ao momento em 
que o licitante for declarado vencedor, prorrogaveis por igual periodo, a critério do ORC, 
para a regularizacio da documentagdo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das 
eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certiddo negativa; 
11.15.3.A ndo-regularizacdo da documentacdo, no prazo acima previsto, implicard decadéncia do 
direito à contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de sificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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11.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 
dos envelopes Proposta de Precos e Documentagdo que forem abertos, serdo retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentacio, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que ndo logrou éxito na etapa competitiva que nio for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente destruido. 

12.0.DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DE PREGOS 

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referéncia - Especificagées, na coluna cédigo: 
12.1.1.Com indicios que conduzam a uma presuncdo relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situacdo, não sendo possivel a imediata 
confirmagdo, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidads, 
sendo-lae facultado o prazo de 03 (trés) dias Gteis para comprovar a viabilidade dos precos, 
conforme pardmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideracdo do item. 
12.2.salienta-se que tais ocorréncias não desclassificam automaticamente a proposta, quando 
for o caso, apenas o item correspondente. 
12.3.0 valor estimado que o ORC se propde a pagar pelo objeto da presente licitagdo - Valor de 
Referéncia -, está devidamente informado neste instrumento convocatério - Anexo I. 

13.0.D0S RECURSOS 
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderd manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02. 
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidacdo aperas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
13.3.A falta de manifestacdo imediata e motivada do licitante importara a decadéncia do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicacdo do objeto da 
licitagdo ao proponente vencedor. 
13.5.0 recursc serd dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, 
devendo ser protocolizado o original, nos horarios normais de expediente das 08:00 as 12:00 
horas, exclusivamente no sequinte endereco: Rua Anténio Ramalho Diniz, 26 - Centro - Tbiara - 
PB. 

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a 
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da 
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no 
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos 
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o 
caso. 
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado 
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a 
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resquardados os direitos dos licitantes. 

15.0.DO CONTRATO 
15.1.Após a homologacdo pela autoridade superior do ORC, o adjudicatario será convocado para, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificagdo, assinar 
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades 
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alteracdes nos termos definidos pela 
referida norma. 
15.2.Não atendendo à convocacdo para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta, o licitante perderd todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitacdo. 
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor ndo comparecer para assinatura do 
contrato no prazo e condigdes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificagdo e sucessivamente, para fazé-lo em igual prazo do licitante vencedor. 
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderd ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e serd rescindido, de pleno direito, conforme o 
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disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada 

por preço unitário. 
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

Supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressio poderd exceder o Llimite estabelecido, salvo as 
supress3es resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

16.0.DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 
16.1.0uem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentacdo falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu cbjeto, ndo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidéneo, declarar informagdes falsas ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a 
Unido, Estados, Distrite Federal ou Municipios e, sera descredenciado do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominagdes legais. 

16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigacdes assumidas e preceitos legais, 
sujeitard o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - adverténcia; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na 
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela irexecugdo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
16.3.Se o valor da multa ou indenizacdo devida ndo for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
apés a comunicagdo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por 
cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16.4.Apbs a aplicacdo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-4 comunicacdo 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de 
adverténcia e multa de mora gquando for o caso, constando o fundamento legal da punigéo, 
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

17.0.DA COMPROVAGAO DE EXECUGAO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condigSes de adimplemento das obrigacées 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerdo, conforme o 
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

18.0.DO PAGAMENTO 

18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observdncia às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 
contados do periodo de adimplemento. 
18.2.0 desembolso méximo do periodo, ndo será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
18.3.Nenhum valor serd pago ao Contratado enquanto pendente de liquidacdo qualquer obrigacao 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, a qual podera ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, serd admitida a compensacdo 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razdo do atraso no pagamento 
serdo calculados com utilizagdo da seguinte férmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratérios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensagdo financeira, assim 
apurade: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos dltimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipétese do referido indice estabelecido para a compensagdo financeira venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, em subgtituicdo, o que vier a 
ser determinado pela legislagdo então em vigor. pe 
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19.0.D0 REAJUSTAMENTO 
19.1.0s precos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
19.2.pentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitacdo do Contratado, os pregos 
poderdo sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporcdo da variacdo verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentagdo da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
19.4.No caso de atraso ou ndo divulgacdo do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao 
Contratado a importdncia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar meméria de célculo referente ao reajustamento de precos do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
19.5.Nas afericdes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
19.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigdo, o que vier a ser determinado pela 

legislagéio entdo em vigor 
19.7.Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice 
oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.8.0 reajuste poderd ser realizado por apostilamento. 

20.0.DAS DISPOSIGOES GERAIS 
20.1.N&0 sera devida aos proponentes pela elaboracdo e/ou apresentagdo de documentação 
relativa ao certame, qualquer tipo de indenizagZo. 
20.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderd representar 
mais de uma Licitante. 
20.3.A presente licitação somente poderd vir a ser revogada por razdes de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de oficio ou por provocacdo de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
20.4.Caso as datas previstas para a realizagdo dos eventos da presente licitacdo sejam 
declaradas feriado e não havendo ratificagdo da convocagdo, ficam transferidos automaticamente 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 
20.5.0 ORC por conveniéncia administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 

qualquer tempo a execucdo da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 

20.6.Decaira do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo-o aceitado sem objecdo, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipétese em que tal comunicado ndo tera efeito de recurso. 
20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já dever#o estar incluidos os custos com 
aquisição de material, mao-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos precos. 
20.8.As duvidas surgidas apés a apresentagio das propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficarao única e exclusivamente sujeitos a interpretagdo do Pregoeiro, sendo 
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualguer fase da licitacdo, a promoção 
de diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a instrucdo do processo. 
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro 

competente é o da Comarca de Conceicdo. 

Ibiara - PB, 19 de Junho de 2023. 

DSA 
LETÍCIA HELLEN MARQUES RODRIGUES 

PregSeiro Oficial 
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ANEXO I - PREGAO PRESENCIAL N° 00028/2023 

TERMO DE REFERENCTA - ESPECIFICAGOES 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: PRESTAGAO DE SERVIGOS TECNICOS DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
DE SAUDE E SEGURANGA NO TRABALHO, COMPREENDENDO OS ENVIOS DOS EVENTOS DE SST NO E-SOCIAL, 
EVENTOS §$-2210, $-2220, $-2240, +PCMSO + LTCAT + PGR, MUNICIPIO. 

2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica 
e adequadamente, os procedimentos necessirios para viabilizar a contratação em tela. 
2.2.As caracteristicas e especificagdes do objeto ora licitado são: 

cÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PRECO TOTAL 

F Prestação de serviços técnicos de consultoria em  MES 7 3.416,66 23.916,62 
gestão de saúde e segurança no trabalho, 
compreendendo: envio SST anual - eventos $-2220 
(ASOS); 2240  (LTCAT); 2210 (CAT); Gestdo | 
Ocupacional  personalizada,  intermediada  pelo | | 
software  de  SSST,  Sistema  ESO;  Riscos 
Ocupacionais- (PGR); Programa de Controle Médico e 
Saúde Ocupacional - (PCMSO); Laudo técnico das 

Condicdes Ambientais do Trabalho (LTCAT); Emissão 
do Perfil Profissionografico Previdencidrio (PPP) 
a partir de Jan/2023; Emissão da Comunicagio de 
Acidente de Trabalho (CAT); Gestão de Atestado de 
Saúde Ocupacional (AS0); de Gerenciamento de Saide | 
e Seguranga do Trabalho para Plataforma do E- 
social, com envio dos eventos $-2210; Comunicação Í 
de aAcidente de Trabalho (CAT);  5-2220; 
Monitoramento da Saúde do Trabalhador (ASO); E S- 
2240; Condições Ambientais de Trabalho (AGENTES 
NOCIVOS); e Treinamentos e Segurança do Trabalho; 
ASOS - Exame Clínico - Admissional, Demissional,, 

Periódico, Mudança de Risco ocupacional e Retorno 
ao Trabalho. - 

TOTAL — 23.916,62 

3.0. OERIGAÇÓBS DO CONTRATADO 

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, , deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou 
pagamento. 
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 
que solicitado. 
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 
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4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na 
coluna cédigo: 

4.1.1.Com indicios que conduzam a uma presuncdo relativa de inexequibilidade, pelo critério 
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situacdo, não sendo possivel a imediata 
confirmacdo, poderd ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (trés) dias uteis para comprovar a viabilidade dos precos, 
conforme parametros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideracdo do item. 

4.2.Salienta-se que tais ocorréncias não desclassificam automaticamente a proposta, quando for 
© caso, apenas o item correspondente. 

4.3.0 valor estimado que o ORC se propde a pagar pelo objeto da presente licitacdo - Valor de 
Referéncia -, está acima indicado. 

4.4.0s lances verbais serdo efetuados em unidade monetdria nacional. 

5.0.MODELO DA PROPOSTA 
5.1.É parte integrante deste Termo de Referéncia o modelo de proposta de precos 
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no préprio modelo fornecido, 
desde que seja devidame: preenchido, conforme faculta o instrumento convocatério - Anexo 01. 

LETICYA HELLEN MARQUES RODRIGUES 
Prego: ra Oficial 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00028/2023 

PROPOSTA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00028/2023 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA EM GESTÃO DE SAÚDE E SEGURANÇA NO 
TRABALHO, COMPREENDENDO OS ENVIOS DOS EVENTOS DE SST NO E-SOCIAL, EVENTOS S-2210, S$-2220, S- 
2240, +PCMSO + LTCAT + PGR, MUNICÍPIO. 

PROPONENTE : 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE PREÇS 
1 Prestação de serviços técnicos de consultoria em  MES 7 

gestão de saúde e seguranga no trabalho, 
compreendendo: envio SST anual - eventos S-2220) 
(ASOS); 2240  (LTCAT); 2210 (CAT);  Gestão 
Ocupacional  personalizada, intermediada  pelo 
softvare — de SSST,  Sistema  ESO;  Riscos 
Ocupacionais- (PGR); Programa de Controle Médico e 
Saúde Ocupacional - (PCMSO); Laudo técnico das 

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT); Emissão 
do Perfil Profissionográfico Previdenciário (PPP) 
a partir de Jan/2023; Emissão da Comunicação de 
Acidente de Trabalho (CAT); Gestão de Atestado de 

Saúde Ocupacional (ASO); de Gerenciamento de Saúde 
e Segurança do Trabalho para Plataforma do E- 
social, com envio dos eventos S-2210; Comunicação 
de aAcidente de Trabalho (CAT);  §-2220; 
Monitoramento da Saúde do Trabalhador (ASO); E S- 
2240; Condições Ambientais de Trabalho (AGENTES 
NOCIVOS); e Treinamentos e Segurança do Trabalho; 
ASOS - Exame Clínico - Admissional, Demissional,, 

Periódico, Mudança de Risco ocupacional e Retorno 
po Trabalho. 

| PREÇO TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

7 de de 

Responsável 

CNPJ 
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. FOLHA 01/02 
ANEXO II - PREGAO PRESENCIAL N° 00028/2023 

MODELOS DE DECLARAGOES 

REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 00028/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAGAO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 
V, da Lei 8.666/93. 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso 
XXXIIT da Constituigdo Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em 
seu quadro de pessoal, funcionarios menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a 
partir de quatorze anos, na condicdo de aprendiz na forma da legislagdo vigente. 

2.0 - DECLARAGARO de superveniéncia de fato impeditivo no que diz respeito a participagdo na 
licitagdo. 

Conforme exigéncia contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, 
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitacdo/participacdo na presente licitacdo, não se encontrando em concordata ou estado 
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorréncias posteriores. Ressalta, 
ainda, ndo estar sofrendo penalidade de declaragdo de idoneidade no âmbito da administracdo 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela 
presente afirmação. 

3.0 - DECLARAGAO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O propcnente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que estd ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e que, 
se aplicado ao numero de funcionario da empresa, atende &s regras de acessibilidade previstas. 

4.0 - CECLARACAO de submeter-se a todas as cldusulas e condicdes do correspondente instrumento 
convocatério. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatério e submeter-se as condigdes nele estipuladas. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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FOLHA 02/02 
REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 00028/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

PROPONENTE : 
CNPJ: 

5.0 - DECLARAGAO de elaboração independente de proposta. 

(identificacdo completa do representante do licitante), como representante devidamente 
constituido de (identificacio completa do licitante ou do consércio), doravante denominado 
(licitante/consércio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregdo Presencial nº 
00028/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Cédigo Penal Brasileiro, 
que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregdo Presencial nº 00028/2023 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregdo Presencial nº 00028/2023, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b) a intencdo de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 
00028/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00028/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisdo de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregdo Presencial nº 00028/2023 quanto a participar 
ou não da referida licitacdo; 

d) que o conteido da proposta apresentada para participar do Pregdo Presencial nº 00028/2023 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregdo Presencial nº 00028/2023 antes da 
adjudicacéo do objeto da referida licitagdo; 

e) que o conteudo da proposta apresentada para participagdo do Pregdo Presencial nº 00028/2023 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Ibiara antes da abertura oficial das propostas; e 

£) que esta plenamente ciente do teor e da extensio desta declaragdo e que detém plenos 
poderes e informações para firma-la. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATTRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAGAO: 
As DECLARAÇÓES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 
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ANEXO III - PREGAO PRESENCIAL N° 00028/2023 

MODELOS DA DECLARACAO DE REGULARIDADE - HABILITAGAO 

REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 00028/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAGAC DE REGULARIDADE para habilitacso previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei 
10.520/02. 

O propenente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso 
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitacdo 
exigidos no respectivo instrumento convocatério que rege o certame acima indicado. 

Local e Data. 

NOME /ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVACAO: 

A DECLARAGAO DEVERA SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO IV - PREGAO PRESENCIAL N° 00028/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGAO PRESENCIAL N° 00028/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230606PP00028 

CONTRATO N°: ..=CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IRIARA É a17 cwmis s » PARA EXECUGAO DE SERVIGO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Ibiara - Rua Anténio 
Ramalho Diniz, 26 - Centro - Tbiara - PB, CNPJ n° 08.943.268/0001-79, neste ato representada 
pelo Prefeito Francisco Nenivaldo de Sousa, Brasileira, Divorciado, Empresério, residente e 
domiciliado na Rua Projetada, SN - Ibiarinha - Ibiara - PB, CPF nº 697.004.354-15, Carteira de 
Identidade n° 1364262 ., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 

..., CNPJ N° ........., Deste ato representado por 
residente e domiciliado n ek e o e = cn EMP B 
......... , Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as 
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00028/2023, processada nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA EM GESTÃO DE 
SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO, COMPREENDENDO OS ENVIOS DOS EVENTOS DE SST NO E-SOCIAL, EVENTOS 
$-2210, S-2220, S-2240, +PCMSO + LTCAT + PGR, MUNICÍPIO. 

0 servico deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitacdo modalidade Pregdo Presencial nº 00028/2023 e instrugdes do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcricio; 
e sob o regime de empreitada por prego unitario. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS : 

0 valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ ... (...). 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagdo do Contratado, os precos 
poderdo sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variagdo verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentacdo da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
Nos rezjustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a partir 
dos efeitos financeiros do Gltimo reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgacio do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao 
Contratado a importdncia calculada pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar meméria de célculo referente ao reajustamento de precos do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas afericdes finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa rais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Ibiara: 07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 122 0004 
2080 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 3390.39, 07.001 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, 10 301 1011 2032 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, 10 302 1011 
2042 GESTÃO E MANUTENÇÃO DA ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE, 10 305 1011 2047 - GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DO BLOCO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE EPIDEMIOLÓGICA, 10 303 1011 2114 - GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DO BLOCO DE ASSISTENCIA FARMACÊUTICA , 3390.39. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, 
estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 7 (sete) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 7 (sete) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
servigo, exercendo a mais ampla e completa fiscalizacdo, o que ndo exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execugdo, respectivamente, 
permitida a contratagdo de terceiros para assisténcia e subsidio de informações pertinentes a 
essas atribuições. Nesse sentido foram designados: 

CLAUSULA NONA - DAS OERIGAÇGES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
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g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 
todas as condições de habilitacdo e qualificação exigidas no respective processo licitatério, 
apresentando ao Contratante os documentos necessarics, sempre que solicitado. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERACAO E RESCISAO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e serd rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 
supressSes que se fizerem nos servigos, até o respectivo limite fixado no Art. 65, S 1° da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressdo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, 
conforme o caso, as disposicdes dos Arts. 73 a 76, da Lei B.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigacdes assumidas e preceitos legais, sujeitard o 
Contratado, garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 
da Lei 8.666/93: a - adverténcia; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execugdo do 
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecucio total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenizagdo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicacdo ac Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, serd admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento 
serdo calculados com utilização da seguinte férmula: EM = N *x VP x I, onde: EM = encargos 
moratérios; N numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipétese do referido indice estabelecido para a compensacdo financeira venha a ser extinto ou 
de qualguer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação entdo em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questSes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Conceição. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
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